
PORTARIA Nº 034DE 15DE JUNHO DE 2012.
SUBSTITUI A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA PORTARIA Nº 019 DE 09 DE ABRIL DE 2012.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato de locação do imóvel destinado a instalara sub-
secretaria de Atenção Básica dosegundo Termo Aditivo de prorrogação do Contrato 005/10.

RESOLVE:

1) Art. 1º SUBSTITUIRaservidoraThais da Silva Costa – Matrícula 15268 que compõe a Co-
missão de Fiscalização da portaria nº 019 de 09 de abrilde 2012, cujo objeto éLocação de imóvel 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Maricá, onde se instala a subsecretaria de Atenção Básica 
por:Tânia Maria da Matta Rodrigues Cunha – Matrícula 15119.

Parágrafo único – Em razão da substituição indicada no caput, as referidas Comissões passarão a 
ser compostas da seguinte maneira:

1) Márcia Beatriz Azevedo de Mello – Matrícula 15085
2)Yanna Moreira Rodrigues – Matrícula 15777
3)Tânia Maria da Matta Rodrigues Cunha – Matrícula 15119

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, gerando seus efeitos a partir de 15 de junho de 2012. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 15 de junho de 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 033 DE 19DE JUNHO DE 2012.
SUBSTITUI A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA PORTARIA Nº 020 DE 09 DE ABRIL DE 2012.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato de locação do imóvel destinado aoGabinete do 
Secretário, e das Subsecretarias de Administração, RH, Finanças, Atenção Hospitalar e Atenção 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde Termo Aditivo 01 de prorrogação do Contrato 033/10.
RESOLVE:
1) Art. 1º SUBSTITUIRaservidoraThais da Silva Costa – Matrícula 15268 que compõe a Co-
missão de Fiscalização da portaria nº 020 de 09 de abril de 2012, cujo objeto éLocação de imóvel 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Maricá, onde se instala o Gabinete do Secretário, e das 
Subsecretarias de Administração, RH, Finanças, Atenção Hospitalar e Atenção Básica da Secretaria 
Municipal de Saúde por:Tânia Maria da Matta Rodrigues Cunha – Matrícula 15119.
Parágrafo único – Em razão da substituição indicada no caput, as referidas Comissões passarão a 
ser compostas da seguinte maneira:
2) Márcia Beatriz Azevedo de Mello – Matrícula 15085
3) Yanna Moreira Rodrigues – Matrícula 15777
4) Tânia Maria da Matta Rodrigues Cunha – Matrícula 15119
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, gerando seus efeitos a partir de 19 de junho de 2012. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 19 de junho de 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi
Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 020/2012

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 57 do Decreto Municipal 005/2010. 

RESOLVE:

•Designar para compor a Comissão de Fiscalização do contrato número 012/2012 referente ao Pro-
cesso 2058/2012, sendo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA de engenharia para executar RE-
FORMA DA E. M. ANICETO ELIAS com área de intervenção de 958,94 m2 localizada em Inoã.
- Renato Silveira da Silva – Mat. 13954.
- Tânia Maria de Andrade Miranda – Mat. 13018. 
- Carlos Eduardo Silva Bueno – Mat. 14124.
Suplente:
- Marco Antônio Araujo Lobão Barroso – Mat. 13088.
Publique-se!
Marta de Mello Quinan. - Secretária de Educação 

PORTARIA Nº 1710 de 27 de junho de 2012.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, conforme previsto no 
inciso VII do Art. 127 da L.O.M. e,
CONSIDERANDO o Ofício PMM/GP 675/2011, datado de 08 de dezembro de 2011.
R E S O L V E:
Art.1º Autorizo a Cessão por Permuta entre nossa Servidora MARIANA AZEVEDO CALDAS, fono-

audióloga, lotada no Hospital Municipal Conde Modesto Leal, sob matrícula nº 6883, com permuta a 
MARIA AUXILIADORA DA SILVA, fonoaudióloga, lotada na Fundação Municipal de Saúde de Cam-
pos de Goytacazes, sob matrícula nº 1000.064/F.M.S. (processo nº 13895/2011)
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposições contrárias.
Publique-se!
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 27 DE JUNHO DE 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO

PORTARIA Nº 035,  DE 19 DE JUNHO DE 2012.
ESTABELECE A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 015/2011, COM QUITA-
ÇÃO DE ALUGUEL VENCIDO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13677/2011.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimen-
to dos termos do primeiro termo aditivo ao contrato n° 015/2011 do Processo Administrativo n.° 
015/2011, cujo objeto é Locação de imóvel para a Secretaria Municipal de Saúde de Maricá, onde se 
instala a Dispensação de Procedimento Judicial.
1) Ellen Guimarães Motta Bezerra – Matrícula 15379.
2) Clodoaldo Leal de Carvalho – Matrícula 15136
3) Cláudia de Alcantara Ribeiro Ramos – Matrícula 15300.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, gerando seus efeitos a partir de 06/02/2012. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 19 de junho de 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 036, DE 20DE JUNHO DE 2012.
ESTABELECE A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOCONTRATO Nº 006/2010 COM QUITAÇÃO DE ALUGUEL VEN-
CIDO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14060/2011.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumpri-
mento dos termos do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°006/2010 do Processo Administrativo 
n.°14060/2011, cujo objeto é Locação de imóvel para a Secretaria Municipal de Saúde de Maricá, 
onde se instala o Centro de Diagnóstico.
1) Ellen Guimarães Motta Bezerra – Matrícula 15379.
2) Clodoaldo Leal de Carvalho – Matrícula 15136
3) Cláudia de Alcantara Ribeiro Ramos – Matrícula 15300 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, gerando seus efeitos a partir de 06/02/2012. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 20de junho de 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 015 DE 24 DE ABRIL DE 2012.
NOMEIA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4377/2012.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento 
dos termos do Processo Administrativo n.º 4377/2012, cujo objeto é prestação de serviço especia-
lizado de alinhamento e configuração de Rádio PTP 600 LITE Motorola, visando o pleno reestabe-
lecimento da Intranet do Município de Maricá, que entre si celebram o Município de Maricá e Alias 
Teleinformática Ltda.
1) Flávio Ferreira Consoline  – Matrícula 14.816;
2) Nilsérgio de Brito Marins – Matrícula  7.332;
3) Leonardo de Lucena Silva – Matrícula 13.525.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, gerando seus efeitos a partir de 25/04/2012. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 25 de abril de 2012.
MARIA HELENA ALVES OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OMITIDO DO JOM – EDIÇÃO 291/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14080/2011 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Fiscalização, RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, com fulcro no caput do art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo e Lazer, às fls.     do processo, que tem por objeto o pagamento 
referente a produção de Show Artístico com a Banda Samba Ponto Com, no Reveillon - 2011 em 
Barra de Maricá – Maricá R/J, com valor global de R$ 3.000,00 (três mil  reais), em favor de  Alberto 
Luiz Cesário da Costa
Em, 29 de dezembro de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO
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ATO DO CONSELHO
RESOLUÇÃO CMAS-MARICÁ NO 11/2012 DE 12 JUNHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE- A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DO COFINANCIAMENTO  FEDERAL 
2012.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ em consonância com a Lei 
Orgânica de Assistência Social – Lei Federal no 8742/93, com a Lei Municipal 1544/96 alterada pela 
Lei 2055/2003, cumprindo o Regimento Interno do CMAS – Maricá, e ainda;
Resolve:
Aprovar totalmente o plano de ação do cofinanciamento Federal 2012 no dia 12 de Junho de 2012 
às 14h em Reunião Ordinária realizada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Participação 
Popular, registrada na ata de Nº07/2012 deste Conselho, e esta Resolução entra em vigor a partir 
desta data.
Maricá/RJ, 12/06/2012.
Atenciosamente,
Nancy Soeiro - Presidente do CMAS de Maricá

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6222/12
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PMG) e da Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Fiscalização, AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a con-
tratação de produção de show artístico de Zeca Pagodinho, no dia 23 de junho de 2012,com valor 
global de R$ 296.585,37(duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e 
sete centavos), em favor da Associação GM de Prestadores de Serviços Artísticos e Culturais.
Em,18 de junho de 2012.
AMAURY VICENTE B. DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER
                                                                                      
OMITIDO DO JOM- EDIÇÃO 295 DE 05/03/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 2709/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO                                                          
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PMG) e da Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Fiscalização, AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a con-
tratação da Banda  Tô Kerendo para realização de shows nos dias  18, 19, 20 e 21 de fevereiro de 
2012, durante os festejos do Carnaval 2012, com valor global de R$11.000,00 (onze mil reais), em 
favor de  Jorge Luiz Porto do Nascimento.
Em, 17 de fevereiro de 2012.
SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER    

OMITIDO NO JOM EDIÇÃO N° 298 DE 26/03/2012.                                        
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 003 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº. 05/11
PROCESSO: 3028/2012.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
A SOCIEDADE EMPRESÁRIA PERFIL NICTHEROY CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do contrato n.º 05/2011, para a prestação de serviço de 
engenharia com fornecimento de materiais, equipamentos, mão-de-obra especializada e supervisão 
técnica visando à reforma e ampliação da E. M. Barra de Zacarias, amparado no disposto no artigo 
57, §§ da Lei n° 8.666/93, na forma da justificativa inserida às fls. dos autos do processo administra-
tivo n.º 3028/2012.
PRAZO: 1 (Um) mês.  
VALOR: O valor total do Contrato nº. 05/11 permanece inalterado, 
Maricá, 24 de Março de 2012.
Marcos Ribeiro Martins - Secretário de Educação

ERRATA – JOM Nº 309, DE 11 DE JUNHO DE 2012 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5947/2012
PORTARIA Nº 026/2012, DE 31 DE MAIO DE 2012
ONDE SE LÊ: OS SEGUINTES  SERVIDORES:
ELSON RIBEIRO DOS SANTOS – MAT: 1291
KARLA FÁTIMA DE SOUZA – MAT: 14228
LEIA-SE:, OS SEGUINTES  SERVIDORES:
ELSON RIBEIRO DOS SANTOS – MAT: 1291
KARLA FÁTIMA DE SOUZA – MAT: 14228
KARLA CRISTIANE DA COSTA – MAT: 13326
AMAURY VICENTE B. DO NASCIMENTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

ERRATA
Na publicação do dia 19/02/2009 do JOM, edição especial N º 21.
Onde se lê: OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO: Valdisa Marques de Pinho
Leia-se: OBJETO: A locação do imóvel situado na Rua 46, Lote 76 A Loteamento Jardim Miramar, 
Centro – Maricá/RJ.
Maricá, 20 de Junho de 2012. 
Marta de Mello Quinan. - Secretária de Educação          
   
OMITIDO NO JOM 292 DE 13/02/2012
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 006/10, 
COM QUITAÇÃO DE ALUGUEL VENCIDO. Processo nº 14060/2011.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARICÁ E OCTACÍLIO FERMES DE TEIXEI-
RA.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA ESTRADA DO CAJU, LOTE 10, QUADRA 04, 
DESIGNADO POR LOJA “A”, LOTEAMENTO JARDIM GRACIEMA-MARICÁ-RJ, ONDE FUNCIONA 
O CENTRO DE DIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 29.388,96 (vinte e nove mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
Prazo: 12 (doze) meses
Maricá, 06defevereirode 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário Municipal de Saúde

OMITIDO NO JOM 292 DE 13/02/2012.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL Nº 015/2011 COM QUITAÇÃO DE ALUGUEL VENCIDO. Processo nº 13677/2011.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARICÁ E OCTACÍLIO FERMES TEIXEIRA.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA ESTRADA DO CAJU, LOTE 10, QUADRA 04, 
DESIGNADO POR LOJA “C”, LOTEAMENTO JARDIM GRACIEMA-MARICÁ-RJ, ONDE FUNCIONA 
A DISPENSAÇÃO DE PROCEDIMENTO JUDICIAL.
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
Prazo: 12 (doze) meses
Maricá, 06de fevereirode 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E QUITAÇÃO.
PROCESSO Nº 6277/2012.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARICÁ E SARCON COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS DA USF SANTA RITA, 
SAMU, TRANSPORTE DA SMS E CAPs.
VALOR: R$ 280.709.10 (Duzentos e oitenta mil setecentos e nove reais e dez centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37 da Lei Federal 4320/64.
Prazo:de 01/11/11 à 15/05/12.
Maricá,25dejunhode 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário Municipal de Saúde

OMITIDO DO JOM- EDIÇÃO 302 DE 24 DE ABRIL DE 2012                                       
EXTRATO DE CONTRATO  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/12, PROCESSO  Nº 3006 /12.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E  PAULO ROBERTO BAPTISTA DE ARAÚJO
OBJETO: SHOW ARTÍSTICO DA BANDA FAIXA ETÁRIA, NO DIA18 DE MARÇO DE 2012, EM  
MARICÁ -R/J
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO III, ART. 25 DA LEI FEDERAL 8.666/93
 PRAZO :  01(UM) DIA
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00(QUATRO MIL REAIS)
MARICÁ, 17 DE MARÇO  DE 2012.
AMAURY VICENTE B. DO NASCIMENTO –SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER

OMITIDO DO JOM- EDIÇÃO 302 DE 24 DE ABRIL DE 2012                                       
PORTARIA Nº  017/2012  DE  17 DE MARÇO DE 2012.
A SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDE-
RANDO O ART. 57 DO DECRETO MUNICIPAL 005/2010.
RESOLVE:
- DESIGNAR PARA COMPOR A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 30/2012, 
REFERENTE AO PROCESSO Nº 3006 /2012, SENDO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO  DA BANDA FAIXA ETÁRIA  EM  MARICÁ , 
OS SEGUINTES  SERVIDORES:
ELSON RIBEIRO DOS SANTOS - MAT: 1291
ISLAY MONNERAT DE ALMEIDA- MAT: 15784
PUBLIQUE-SE!
AMAURY VICENTE B. DO NASCIMENTO   - SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

OMITIDO DO JOM- EDIÇÃO 295 DE 05 DE MARÇO DE 2012                                       
EXTRATO DE CONTRATO  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/12, PROCESSO  Nº 2709 /12.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E JORGE LUIZ PORTO DO NASCIMENTO.
OBJETO: SHOW ARTÍSTICO DA BANDA TÔ KERENDO, NOS DIAS 18,19,20 E 21 DE FEVEREIRO 
DE 2012, NO CARNAVAL 2012 EM  MARICÁ -R/J
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO III, ART. 25 DA LEI FEDERAL 8.666/93
PRAZO : 04(QUATRO) DIAS
VALOR GLOBAL: R$ 11.000,00(ONZE MIL REAIS)
MARICÁ, 17 DE MARÇO  DE 2012.
WAGNER MEDEIROS –SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER

PORTARIA Nº 016/2012  DE  17 DE FEVEREIRO DE 2012.
A SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDE-
RANDO O ART. 57 DO DECRETO MUNICIPAL 005/2010.
RESOLVE:
- DESIGNAR PARA COMPOR A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 29/2012, 
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REFERENTE AO PROCESSO Nº 2709/2012, SENDO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA TÔ KERENDO,  EM  MARICÁ , 
OS SEGUINTES  SERVIDORES:
ELSON RIBEIRO DOS SANTOS - MAT: 1291
ISLAY MONNERAT DE ALMEIDA- MAT: 15784
PUBLIQUE-SE!
WAGNER MEDEIROS- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2012
PROCESSO: 2058/2012
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A EMPRESA CONSIGNUS CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA- EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA de engenharia para executar REFORMA DA E. M. ANI-
CETO ELIAS com área de intervenção de 958,94 m2 localizada em Inoã.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n º. 8.666/93.
PRAZO: 3 (três) meses 
 VALOR: R$ 471.888,66 (QUATROCENTOS E SETENTA E UM MIL OITOCENTOS E OITENTA RE-
AIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
Maricá, 20 de Junho de 2012.
Marta de Mello Quinan. - Secretária de Educação

EXTRATO – Omitido no JOM de 04.06.2012, Edição nº 308.
INSTRUMENTO: CONTRATO N° 14/2012 DO PROCESSO Nº 1638/2012.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE MARICÁ E DIBOÁ COMERCIAL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/02.
PRAZO: 90(noventa)dias.
VALOR DO CONTRATO: R$12.640,00 (doze mil, seiscentos e quarenta reais).
Maricá, 14 de maio de 2012.
CARLOS ALBERTO MALTA CARPI  - Secretário Municipal de Saúde

Extrato do Contrato Nº 11/2012
Processo: 9447/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Consignus Construção e Serviços LTDA- EPP
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para executar Construção de Escola no Âmbito do 
Programa Nacional de Reconstrução e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil 
na Área de Terras Loteamento “Jardim Atlântico”, no 3º Distrito do Município de Maricá – RJ
Valor: R$ 1.262.617,26 (um milhão duzentos e sessenta dois mil seiscentos e dezessete reais e vinte 
seis centavos).
Maricá, 25 de maio de 2012
Marta de Mello Quinan - Secretária de Educação 

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 1ª REGIÃO.
OBJETO:O presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES tem por objeto a cooperação entre as partes 
visando à instalação de Vara do Trabalho no Município de Maricá, com jurisdição única. 
PRAZO:180 (cento e oitenta) dias
FUNDAMENTO LEGAL:Lei Federal nº 10.770, de 21 de novembro de 2003 (DOU de 24/11/2003) e 
Resolução Administrativa nº 32/2012, art. 5º, I, do TRT/1º Região (DOERJ de 19/06/2012)
Maricá, 25 de junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PPREFEITO

EXTRATO DO TERMOADITIVO Nº 01 DE 2012 DE
PRORROGAÇÃO E REPACTUAÇÃO DO
CONTRATO Nº 07/2011.
PROCESSO: 1130/2012.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA E MARCELO
GUZON.
OBJETO: O presente Termo tem por objetivo a
prorrogação do prazo de vigência do contrato nº.: 07/2011,
para mais 12 (doze) mês a contar de 03/02/2012 Marcelo
Guzon no disposto no artigo 57, inciso II da Lei nº.:
8666/93, bem como a repactuação dos preços contratados,
Amparado no disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da
Lei nº.: 8666/93, na forma da justificativa inserida às fls.
04 dos autos do processo administrativo nº.: 1130/2012.
Prazo: 12 (doze) meses
Valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Maricá, 05 de junho de 2012.
SYLVIA REGINA GERMANO CANTUARIA
SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
MAT.: 15998

EXTRATO DE CONTRATO  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/12, PROCESSO  Nº  6222/12
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E ASSOCIAÇÃO GM DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS .
OBJETO: PRODUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, DO CANTOR ZECA PAGODINHO, PARA O DIA 23 
DE JUNHO DE 2012, NA PRAÇA DR. ORLANDO DE BARROS PIMENTEL– CENTRO-MARICÁ-R/J
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO III, ART. 25 DA LEI FEDERAL 8.666/93
PRAZO :  01 (UM ) DIA
VALOR GLOBAL: R$ 296.585,37(DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS),
MARICÁ, 20 DE JUNHO DE 2012.
AMAURY VICENTE B. DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER

PORTARIA Nº 029/2012 DE 20 DE JUNHO DE 2012.
A SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDE-
RANDO O ART. 57 DO DECRETO MUNICIPAL 005/2010.

RESOLVE:
- DESIGNAR PARA COMPOR A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 50/2012, 
REFERENTE AO PROCESSO Nº 6222 /2012, SENDO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR ZECA PAGO-
DINHO, NA PRAÇA DR. ORLANDO DE BARROS PIMENTEL– CENTRO-MARICÁ-R/J – MARICÁ-
-R/J, OS SEGUINTES  SERVIDORES:
KARLA FÁTIMA DE SOUZA – MAT: 14228 
KARLA CRISTIANE DA COSTA – MAT: 13326
ELSON RIBEIRO DOS SANTOS – MAT: 1291
PUBLIQUE-SE!
AMAURY VICENTE B. DO NASCIMENTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

OMITIDO NO JOM EDIÇÃO N° 301 DE 16/04/2012.   
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 CONTRATO Nº 50/2009
PROCESSO: 2884/2012.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A HOPE CONSULTORIA DE RECURSOS HU-
MANOS SA.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 50, 
para mais 8 (Oito) meses, a contar de 13/04/2012, amparado no disposto no artigo 57, § 1°, inciso 
II da Lei nº 8666/93, na forma da justificativa inserida às fls. dos autos do processo administrativo nº 
2884/12.
PRAZO: 08 (Oito) meses. 
VALOR: R$ 1.663.824,00 (UM MILHÃO SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS OITOCENTOS E VIN-
TE QUATRO REAIS).
Maricá, 13 de Abril de 2012.
Marta de Mello Quinan. - Secretário de Educação.

EXTRATO – Omitido no JOM de 16.03.2012, Edição Especial nº 75.
INSTRUMENTO: CONTRATO N° 13/2012 DO PROCESSO Nº 1638/2012.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE MARICÁ E VICTER COMÉRCIAL LTDA. ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/02.
PRAZO: 9(nove) MESES
VALOR DO CONTRATO: R$11.347,65 (onze mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e 
cinco centavos).
Maricá, 12 de março de 2012.
CARLOS ALBERTO MALTA CARPI 
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONVITE19/2012
O Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, informa que a Sessão de Realização do Convite 
supracitado, que tem por objeto Prestação de Serviço de recreação, animação e alimentação de 
crianças nas escolas da rede municipal para 7 (sete) eventos do dia 11/05/2012, às 14:30h, restou 
deserta. Diante de tal fato a licitação fica remarcada para o dia 10/07/12, às 10:30h. Os interessados 
em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portan-
do 01 (UM) CD virgem e uma resma, das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.
com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.261/11
PREGÃO – LICITAÇÃO - Nº031/CPL/12
Em conformidade comparecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Secretaria Municipal 
de Controle Interno e Fiscalização. Autorizo despesa e Homologo a licitação na Modalidade Pregão 
Presencial, com fulcro na lei Federal nº10. 520/02, Decreto Municipal nº270/02, que tem por objetivo 
o fornecimento de água através de carros pipas, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), em favor 
da  empresa GARFO’S CAPTAÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA-ME.
 Em, 15 de junho de 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi. - Secretário Municipal de Saúde.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4377/2012 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Em conformidade com o parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno e Fiscalização , AU-
TORIZO a despesa e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, II da Lei 
8.666/93, do processo nº 4377/ 2012, que tem por objeto o alinhamento e configuração de rádio PTP 
600 lite Motorola, visando o pleno reestabelecimento da INTRANET do município de Maricá, com 
valor global de R$ 7.913,00 (sete mil novecentos e treze reais), em favor da Empresa Alias Telein-
formática LTDA.
Em, 24 de abril de 2012.
Maria Helena Alves Oliveira - Secretária Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 3006/12
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PMG) e da Secretaria Munici-
pal de Controle Interno e Fiscalização, AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fulcro no inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contrata-
ção da Banda Me Puxa, para realização de Show da Banda Faixa Etária no dia 18 de março de 2011, 
com valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor de  Paulo Roberto Baptista de Araújo
Em, 17 de março de 2012.
AMAURY VICENTE B. DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER
                                                                                      
ANEXO (Memorando 09/2012)
Título: Audiência Pública para Regularização Urbanística e Fundiária da Comunidade Rural Ozório 
Biga
Solicitamos aos moradores da Comunidade Rural Ozório Biga, localizada na Estrada do Silvado, em 
situação urbanística e fundiária irregular, que compareçam à Audiência Pública a ser realizada na 
própria comunidade (igreja local) no dia 07 de julho de 2012, às 15h30min. 
Aldemir Bittencourt
Subsecretário Municipal de Habitação
                                                                                  
TOMADA DE PREÇO Nº 012/2012
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 012/2012 



Jornal Oficial
de Maricá

02 de julho de 2012
Ano V • Edição nº 3124 www.marica.rj.gov.br

Nos termos do Contrato Nº 012/2012, de 20/06/2012, firmado entre o Município de Maricá, por in-
termédio da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa CONSIGNUS CONSTRUÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA - EPP fica a CONTRATADA, autorizada a executar REFORMA DA E. M. ANICETO 
ELIAS com área de intervenção de 958,94 m2 localizada em Inoã, no valor global de R$ 471.888,66 
(Quatrocentos e setenta e um mil oitocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos).
Maricá, 20 de Junho de 2012.
Contratante
Contratada

TOMADA DE PREÇO Nº 08/2011
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 04/2011 
Nos termos do Contrato Nº 04/2011, de 25/05/2011, firmado entre o Município de Maricá, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa PERFIL X CONSTRUTORA LTDA, fica 
a CONTRATADA, autorizada a executar os serviços de reforma e ampliação, com fornecimento de 
material e mão-de-obra, da E. M. Amanda Pena de Azevedo Soares, situada à Estrada de Ponta 
Negra – Nº 118 - Bananal – Maricá – RJ, no valor de R$ 1.077.450,91 (hum milhão, setenta e sete 
mil, quatrocentos e cinqüenta reais e noventa e um centavos).
Maricá, 25 de maio de 2011.
Contratante
Contratada

TOMADA DE PREÇO Nº 09/2011
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 05/2011 
Nos termos do Contrato Nº 05/2011, de 25/05/2011, firmado entre o Município de Maricá, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa PERFIL X CONSTRUTORA LTDA, fica 
a CONTRATADA, autorizada a executar os serviços de reforma e ampliação, com fornecimento de 
material e mão-de-obra, da E. M. Barra de Zacarias, situada à Rua dos Pescadores – S/Nº - Zacarias 
– Maricá – RJ, no valor de R$ 921.687,43 (novecentos, vinte e um mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e quarenta e três centavos).
Maricá, 25 de maio de 2011.
Contratante
Contratada

PORTARIA Nº 0308/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 8891 de 09.08.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Cancelar, a pedido, a LICENÇA PRÊMIO, concedida ao Agente Administrativo CAR-
LOS WILSON GUEDES RANGEL, sob matrícula nº 674, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 28.06.2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 07 de fevereiro 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0364/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 01666 de 08.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 01.03.2012, o Servidor do Quadro Permanente CAR-
LOS EDUARDO DE LIMA ESTRELLA, Guarda Municipal, sob matrícula nº 5257, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública com Cidadania.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 13 de fevereiro 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0587/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11787 de 25.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente VERA LUCIA COSTA MARTINS, Professora, sob matrícula nº 4156, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0588/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 14760 de 15.10.2009,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente NILCEIA FERREIRA DE ALCANTARA, Servente, sob matrícula nº 2420, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0589/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 30402 de 18.10.2010,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente SUELI AZEREDO DA SILVA BARBOSA, Professora Docente II, sob 
matrícula nº 1641, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0590/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 12619 de 18.11.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente CLAUDIA ESPOSITO MARTANGELLI, Professora Docente II, sob 
matrícula nº 4965, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0591/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 10987 de 04.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente MARILENE LOPES ESTRELA, Servente, sob matrícula nº 2257, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0592/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 10766 de 28.09.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente ZULEIKA GOMES CONCEIÇÃO, Professora Docente II, sob matrícula nº 
1536, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0593/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11739 de 24.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente ALELUIA PINHEIRO DE OLIVEIRA LOPES, Professora, sob matrícula nº 
4467, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0594/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 30781 de 26.10.2010,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente LINEA DA CRUZ MENDONÇA, Professora Docente II, sob matrícula nº 
1466, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0595/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 13098 de 01.12.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 09.02.2012 a 09.05.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente NOELIA CAMPOS DE MASTOS SILVA, Professora Docente I, sob 
matrícula nº 6281, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0596/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2239 de 27.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 27.02.2012, a Servidora do Quadro Permanente, 
CHRISTIANA PINTO DA SILVA, Orientadora Pedagógica, sob matrícula nº 6139, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
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Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0597/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11904 de 27.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.04.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente IOLANDA DE CASTRO LADEIRA, Merendeira, sob matrícula nº 4290, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0598/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 10410 de 04.02.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.04.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente NELI DO NASCIMENTO PEREIRA, Servente, sob matrícula nº 2535, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0599/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11402 de 14.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.04.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente ONEIDE DE JESUS BRAGA XAVIER, Servente, sob matrícula nº 4182, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0600/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11960 de 31.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.04.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente VALDELICE MARIA DA SILVA QUEIROZ, Agente de Serviços, sob 
matrícula nº 4202, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0601/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 13276 de 07.12.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.04.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente SUELY ANDRADE DA SILVA, Professora Docente I, sob matrícula nº 
6155, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0602/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 12889 de 28.11.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.02.2012 a 30.07.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente CENILZA DA COSTA SOARES, Professora Docente I, sob matrícula nº 
1433, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0603/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 1964 de 15.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA COM VENCIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DE MONO-
GRAFIA, por 45 (quarenta e cinco) dias a partir de 01.04.2012, à Servidora do Quadro Permanente 
CLAUDIA VALERIA DE LEMOS ANACLETO, Professora Docente II, sob matrícula nº 5801, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0605/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 1936 de 15.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 06.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente 
ADRIANA SILVA DE FIGUEIREDO, Técnica de Enfermagem, sob matrícula nº 7234, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0606/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 1929 de 15.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 06.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente RA-
QUEL MARTINHO CIANCIO, Psicóloga, sob matrícula nº 5844, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0607/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2284 de 28.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 06.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente, 
ERICA MARIA DIFERENZ RIBEIRO, Médica Cardiologista, sob matrícula nº 6840, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0608/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2524 de 05.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 05.03.2012, o Servidor do Quadro Permanente, 
ANDERSON MORAES DOS SANTOS, Agente Administrativo sob matrícula nº 7385, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0609/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2867 de 13.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar por falecimento, a partir de 08.03.2012, o Servidor, ANTONIO VIEIRA 
FILHO, Consultor Jurídico, sob matrícula nº 12858, com lotação no Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0818/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2654 de 07.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 07.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente, CIN-
THIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, Agente Administrativa, sob matrícula nº 7386, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0819/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2490 de 05.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 05.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente, 
ROSELENE AFFONSO DO NASCIMENTO, Orientadora Educacional, sob matrícula nº 6471, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0820/2012.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2546 de 05.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 05.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente, 
ELIZABETH DOS SANTOS CRUZ FELIX, Professora Docente I, sob matrícula nº 6409, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0821/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2797 de 12.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 12.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente, 
MARCELA PACHECO COSTA SANT’ANNA, Professora Docente II, sob matrícula nº 6996, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0822/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2854 de 13.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 05.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente, 
SORAYA TEIXEIRA LOPES MARINELLI Professora Docente II, sob matrícula nº 6360, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0823/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2907 de 14.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 12.03.2012, o Servidor do Quadro Permanente, DA-
NILO BISPO BRAGANÇA, Inspetora de Alunos, sob matrícula nº 7295, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0824/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2936 de 14.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 14.03.2012, a Servidora do Quadro Permanente, 
CARMEN JULIA NUNES CORREIA, Médica, sob matrícula nº 5730, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0825/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2830 de 14.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 11.03.2012, o Servidor do Quadro Permanente, RO-
NALDO CURATO MARQUES DAS NEVES, Técnico de Enfermagem, sob matrícula nº 6770, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0826/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 1333 de 01.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.03.2012 a 31.05.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente HELAINE PINHO BARRA, Professora Docente II, sob matrícula nº 6143, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0827/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 

solicitado no Processo nº 1311971 de 21.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 12.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente RENATA DA SILVA GOMES, Professora Docente II, sob matrículas nº 
5474 e 4376, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0828/2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 13009 de 29.11.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 01.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente ROSEMARY TAVARES DE OLIVEIRA NOGUEIRA, Professora Docen-
te I, sob matrícula nº 1858, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0829/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 620 de 15.01.2009,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.03.2012 a 30.04.2013, a Servi-
dora do Quadro Permanente LUCIA HELENA SIQUEIRA DE ANDRADE, Professora Docente II, sob 
matrícula nº 0860, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0830/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº0961 de 25.01.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.03.2012 a 30.06.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente MAGALI CABRAL ALVES DA SILVA, Médica Ginecologista, sob matrícula 
nº 6100, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0831/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11101 de 06.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.03.2012 a 30.06.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente ANDREIA REGINA DOS SANTOS VIANA, Agente de Serviços, sob 
matrícula nº 4410, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0832/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 12565 de 18.11.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 01.03.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente FERNANDA DOS SANTOS COUTINHO, Professora Docente II, sob 
matrícula nº 2448, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0833/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 14008 de 28.12.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 01.03.2012, ao Servi-
dor do Quadro Permanente JALMIR DE SOUZA SÁ COUTINHO, Professor Docente I, sob matrícula 
nº 4218, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0834/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 0133 de 04.01.2012,
R E S O L V E
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 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 01.03.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente ROSANGELA BARBOSA DE ARAUJO, Servente, sob matrícula nº 2559, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0835/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11837 de 26.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 01.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente MARGARETH COUTINHO ALVES, Professora Docente I, sob matrícu-
las nº 1566 e 898, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0836/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 13249 de 06.12.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 01.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente ELIZABETE GOMES DE LIMA FERREIRA, Professora Docente II, sob 
matrícula nº 1530, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0837/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 30786 de 26.10.2010,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 01.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente ELCIMARA BATISTA DE MATTOS, Professora Docente II, sob matrícu-
la nº 975, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0838/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11988 de 31.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 01.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente PATRICIA MARIA RAMOS LEAL, Professora Docente II, sob matrícula 
nº 5899, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0839/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 13064 de 30.11.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 01.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente SONIA MARIA NASCIMENTO BASSANI, Professora Docente II, sob 
matrícula nº 5390, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0840/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 11920 de 27.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 01.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente CARMEM LUCIA DO NASCIMENTO DIAS GONÇALVES, Inspetora de 
Alunos, sob matrícula nº 5447, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0841/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 12036 de 01.11.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 01.03.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, Inspetora de Alunos, sob matrícula 

nº 5444, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0842/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 49427 de 28.12.20110,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 01.03.2012, a Servido-
ra do Quadro Permanente RUTH GONÇALVES LOPES, Inspetora de Alunos, sob matrícula nº 5295, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0843/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 13189 de 05.12.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 02 (dois) meses a partir de 01.03.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente NANCI MARIA MONTEIRO, Servente, sob matrícula nº 4400, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0844/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 24318 de 23.10.2008,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 05.03.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente DULCINEA BATISTA MENDONÇA DOS SANTOS, Professora, sob 
matrícula nº 5331, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0845/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 49116 de 21.12.2010,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 15.03.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente MARIA DA PRNHA CORREIA DA SILVA, Professora, sob matrícula nº 
1272, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0847/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2554 de 06.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses a partir de 01.04.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente ELIANA CHRISTINA MANGUIRA RODRIGUES, Fonoaudióloga, sob 
matrícula nº 6123, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0848/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 12149 de 04.11.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, por 06 (seis) meses a partir de 07.03.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente ELIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA, Professora, sob matrícula nº 
5463, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0849/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2288 de 28.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por 02 (dois) anos a partir de 28.02.2012, 
a Servidora do Quadro Permanente JOSIANE NAZARE PEÇANHA DE SOUZA MANHÃES CON-
CEIÇÃO, Orientadora Pedagógica, sob matrícula nº 6628, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0850/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2207 de 27.02.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por 02 (dois) anos a partir de 27.02.2012, 
a Servidora do Quadro Permanente PRISCILA PAIXÃO FERREIRA DA SILVA, Professora, sob matrí-
cula nº 6356, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0851/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3214 de 22.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por 02 (dois) anos a partir de 22.03.2012, 
a Servidora do Quadro Permanente DAIANE GOES GONÇALVES, Orientadora Educacional, sob 
matrícula nº 6498, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0852/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2389 de 01.03.2012,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por 02 (dois) anos a partir de 01.03.2012, a Ser-
vidora do Quadro Permanente IRENE CRISTINA FRANCISCO MENDES, Professora, sob matrícula 
nº 4362, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0853/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2426 de 02.03.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA COM VENCIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DE MONO-
GRAFIA, por 45 (quarenta e cinco) dias a partir de 28.05.2012, a Servidora do Quadro Permanente 
KELLEN CRISTINA DE CAMARGO RANGEL, Professora, sob matrícula nº 6058, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0854/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3094 de 20.03.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA COM VENCIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DE MONO-
GRAFIA, por 45 (quarenta e cinco) dias a partir de 20.04.2012, a Servidora do Quadro Permanente 
ANA CRISTINA CORAÇÃO DA SILVA, Orientadora Pedagógica, sob matrícula nº 2514, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 30 de março 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0899/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2903 de 14.03.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por 02 (dois) anos a partir de 14.03.2012, 
a Servidora do Quadro Permanente MONICA PORTELLA DE AZEVEDO GOMES, Professora, sob 
matrícula nº 6150, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de abril 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1536/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3541 de 30.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 02.04.2012, o Servidor do Quadro Permanente, GUI-
LHERME AUGUSTO ROCHA, Desenhista Cadista, sob matrícula nº 6938, com lotação na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1537/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3336 de 26.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 26.03.2012, o Servidor do Quadro Permanente, 
MARIANNE MATOS MAGALHÃES, Professora Docente I, sob matrícula nº 6416, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1538/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3600 de 02.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 02.04.2012, o Servidor do Quadro Permanente, HE-
RIKA ANDRADE SOARES DE SOUZA, Professora Docente II, sob matrícula nº 7094, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1539/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3864 de 09.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 09.04.2012, o Servidor do Quadro Permanente, VA-
NESSA LACERDA DA SILVA RANGEL, Professora Docente I, sob matrícula nº 7020, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1540/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3879 de 10.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 10.04.2012, o Servidor do Quadro Permanente, MU-
GUEL PINHEIRO MAUES, Professor Docente II, sob matrícula nº 4373, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1541/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 4085 de 26.016.043.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 16.04.2012, o Servidor do Quadro Permanente, 
KATIA CILENE SILVA SANTOS CONCEIÇÃO, Professora Docente I, sob matrícula nº 6419, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1542/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 4203 de 17.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 17.04.2012, o Servidor do Quadro Permanente, CAR-
LOS ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA, Professor Docente I, sob matrícula nº 7138, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1543/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3249 de 23.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 26.03.2012, o Servidor do Quadro Permanente, 
ADAIR JOSE DA SILVA, Técnico de Laboratório, sob matrícula nº 5587, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
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Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1544/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3261 de 23.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 23.03.2012, o Servidor do Quadro Permanente, 
PRISCILA COSTA DA ROCHA, Técnica de Enfermagem, sob matrícula nº 6756, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1545/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3960 de 11.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 09.04.2012, o Servidor do Quadro Permanente, JOSE 
ERINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, Guarda Municipal, sob matrícula nº 5247, com lotação na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública com Cidadania.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1546/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 4136 de 16.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar por falecimento, a partir de 26.03.2012, o Servidor do Quadro Perma-
nente, DELCIRA DA COSTA SOUZA, Servente, sob matrícula nº 1513, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1547/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 12021 de 31.10.2011,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 09.04.2012 a 09.07.2012, a Servi-
dora do Quadro Permanente ANDREA DA MATA BATISTA COSTA, Servente, sob matrícula nº 4381, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1548/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3906 de 10.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.05.2012 a 31.07.2012, ao Ser-
vidor do Quadro Permanente ARTUR FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO, Guarda Municipal, sob 
matrícula nº 5273, com lotação na Secretaria Municipal de Segurança Pública com Cidadania.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1549/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 3905 de 10.04.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.07.2012 a 30.09.2012, ao Servi-
dor do Quadro Permanente JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, Guarda Municipal, sob matrícula nº 5653, 
com lotação na Secretaria Municipal de Segurança Pública com Cidadania.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1550/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o 
solicitado no Processo nº 2687 de 08.03.2012,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 01.05.2012 a 31.07.2012, ao Ser-
vidor do Quadro Permanente ALINE RODRIGUES JAKU, Assistente Social, sob matrícula nº 5933, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1651/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 179, de 
19.12.2008 e Considerando o Of. SME Nº 454/2012, de 22/06/2012;
R E S O L V E
Art. 1º - Designar o servidor DORLAN LUZIO BASTOS, Professor Docente I, Matrícula 7121, para 
responder como Coordenador do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio Integrado 
em Edificações.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
20.06.2012.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 25 de Junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1655/2012.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, conforme previsto no 
inciso VII do Art. 127 da Lei Orgânica do Município de Maricá;
Considerando o que dispõe o Decreto nº 095, de 04/08/2005, que regulamenta a Gratificação por 
Representação de Gabinete, prevista no Art.77 da Lei Complementar nº 001/90;
R E S O L V E:
 Conceder ao servidor BRUNA RIBEIRO DA SILVA, Assistente Executivo, vinculado a Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, a gratificação correspondente a 100% (cem por 
cento) do seu vencimento base, a partir de 01.06.2012.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 20 de junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1701/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 179, 
de 19.12.2008,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, PATRÍCIA DOS REIS VILLELA REGO, Matrícula 14596, do Cargo em Comissão 
de Subsecretária Municipal de Trabalho, vinculado a Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, 
Símbolo SSM, a partir de 01.07.2012.
Art. 2º Nomear, PATRÍCIA DOS REIS VILLELA REGO, Matrícula 14596, com validade a partir de 
01.07.2012, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo SM, da Secretária Municipal de Trabalho 
e Emprego.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de Junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1702/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 179, 
de 19.12.2008,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARGARETH CHAVES FIGUEIRA, Matrícula 13499, do Cargo em Comissão de 
Superintendente da Subsecretaria Municipal de Emprego, vinculado a Secretaria Municipal de Tra-
balho e Emprego, Símbolo SG, a partir de 01.07.2012.
Art. 2º Nomear, MARGARETH CHAVES FIGUEIRA, Matrícula 13499, com validade a partir de 
01.07.2012, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo SSM de Subsecretária Municipal do Tra-
balho, vinculado a Secretária Municipal de Trabalho e Emprego.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de Junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1707/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 179, 
de 19.12.2008,
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem efeito na data de sua emissão a Portaria nº 1173/2011, de 12.05.2011, publicada 
no JOM de Nº 253 de 16.05.2011, ás pag. 08, que designa MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA, 
para responder pela Secretaria Municipal de Administração, 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de Junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1708/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 179, 
de 19.12.2008;
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA, Matrícula 14559, do Cargo em 
Comissão de Secretária Municipal Executiva, Símbolo SM, a partir de 30.06.2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de Junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – TOMADA DE PREÇO23/2012
Presidente da CPL, Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Aquisição de usina de asfalto. Data: 
18/07/2012. Horário: 10:30h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à 
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando 01 (UM) CD virgem e uma 
resma, das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. Informações 
pelo sitio www.marica.rj.gov.br ou telefone: 2637-2052.

PORTARIA Nº 1712/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 179, de 19.12.2008;
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA, Matrícula 14559, do 
Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Administração, Símbolo SM, a partir de 
30.06.2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de Junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 07/2011
O Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, informa que a licitação supracitada 
foi Revogada pela Secretaria Requisitante, em observância a Lei de Responsabilidade 
Fiscal , como forma de ajuste nas despesas previstas para serem realizadas no presente 
exercício financeiro, de forma assegurar o equilíbrio das receitas e despesas deste Muni-
cípio, conforme Lei Orçamentária do ano de 2012, Lei n.º R-007/11, e, ainda, em conso-
nância com as regras estabelecidas na Lei complementar n.º 101/2000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – TOMADA DE PREÇO24  /2012
Presidente da CPL, Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ES-
COLA MUNICIPAL ALFREDO NICOLAU DA SILVA JUNIOR. Data: 23/07/2012. Horário: 
14:30h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, 
n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando 01 (UM) CD virgem e uma resma, das 13:00 às 
16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.
rj.gov.br ou telefone: 2637-2052.

PORTARIA Nº 1652/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, IX da Lei Orgânica do Município de Maricá,
CONSIDERANDO o OF. SME Nº 445/2012 de 18.06.2012,
R E S O L V E :
Dispensar da função gratificada de IMPLEMENTADORA de Escola Pública Municipal, a partir de 31.05.2012, a 
seguinte professora:

Nome Matrícula Escola Gratificação
(sobre o nível 06)

Carla Marcele Dias dos 
Santos 5516 E. M. Joaquim Eugênio dos 

Santos 25%

Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 20 de Junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 1653/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, IX da Lei Orgânica do Município de Maricá,
CONSIDERANDO o OF. SME Nº 443/2012 de 18.06.2012,
R E S O L V E :
Nomear para a função gratificada de DIRETORA ADJUNTA de Escola Pública Municipal, a partir de 01.06.2012, a 
seguinte professora:

Nome Matrícula Escola Gratificação
(sobre o nível 06)

Carla Marcele Dias dos 
Santos 5516 E. M. Joaquim Eugênio dos 

Santos 35%

Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 20 de Junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 1654/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, IX da Lei Orgânica do Município de Maricá,
CONSIDERANDO o OF. SME Nº 445/2012 de 18.06.2012,
R E S O L V E :
Nomear para a função gratificada de DIRETORA ADJUNTA de Escola Pública Municipal, a partir de 01.06.2012, a 
seguinte professora:

Nome Matrícula Escola Gratificação
(sobre o nível 06)

Rita de Cássia Silva 
dos Santos 4448 E. M. Joaquim Eugênio dos 

Santos 35%

Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 20 de Junho 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3006/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Fiscalização, RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, com fulcro no caput do art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo e Lazer, às fls.     do processo, que tem por objeto o pagamento 
referente a produção de Show Artístico com a Banda faixa Etária em Maricá, com valor global de R$ 
4.000,00(quatro mil reais), em favor de Paulo Roberto Baptista de Araújo.                                                                 
Maricá, 17 de março de 2012
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO

OMITIDO DO JOM – EDIÇÃO 295 DE 05/03/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2709/2012  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Secretaria Municipal 
de Controle Interno e Fiscalização, RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no inciso !!! do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. Secretário 
Municipal de Turismo e Lazer, às fls.  do                                                                                              pro-
cesso, que tem por objeto o pagamento referente a produção de Show Artístico com a banda Tô 
Kerendo, no Carnaval 2012 em  Maricá - com valor global de R$ 11.000,00 (onze mil reais), em favor 
de Jorge Luiz Porto do Nascimento..
Em, 17 de fevereiro de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6222/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Fiscalização, RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, com fulcro no inciso !!! do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo e Lazer                                                                                    , que 
tem por objeto o pagamento referente a produção de Show Artístico com o cantor Zeca Pagodinho 
no dia 23 de junho, em  Maricá, com valor global de R$ 296.585,37(duzentos e noventa e seis mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos em favor de Associação GM de Prestado-
res de Serviços Artísticos e Culturais
Em,           de  junho de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO

TORNA SEM EFEITO
Torna sem Efeito o Ato de Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo Nº 3251/2012, pu-
blicado no Jornal Oficial de Maricá – JOM, Ano V - edição nº 307 – pagina 5 de 28 de maio de 2012.
Maricá, 19 de junho de 2012.
Leonardo Azevedo Mozer
Secretário Municipal de Esportes.

PORTARIA Nº 69/12
SUBSTITUI A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA PORTARIA Nº 57/11, 59/11, 60/11, 02/12, 03/12, 
04/12, 05/12 E 06/12.

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n° 14/2011 cujo 
objeto é a URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS NO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ.
RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR a servidora ANA PAULA RODRIGUES G. DE OLIVEIRA– Matrícula nº 15.307 
que compõe a Comissão de fiscalização do contrato n° 14/11 por: JOSÉ ANTONIO FRASSON FUL-
GÊNCIO – Matrícula 6.689.

Parágrafo único – Em razão da substituição indicada no caput, as referidas Comissões passarão a 
ser compostas da seguinte maneira:

1) FRANCISCO DE ASSIS IGNÁCIO LAMEIRA– Matrícula 13.345.
2) CESAR CORRÊA– Matrícula 14.278
3)  JOSÉ ANTONIO FRASSON FULGÊNCIO – Matrícula 6.689.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, gerando seus efeitos a partir de 23 de maio de 2012. 
Publique-se!
Maricá, 23 de maio de 2012.
Paulo César Borges Delgado Filho
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ATO DO CONSELHO
RESOLUÇÃO CMAS-MARICÁ NO 12/2012 DE 12 DE JUNHO de 2012.
DISPÕE SOBRE- A APROVAÇÃO DO TERMO DE ACEITE DO ACESSUAS TRABALHO.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ em consonância com a Lei 
Orgânica de Assistência Social – Lei Federal no 8742/93, com a Lei Municipal 1544/96 alterada pela 
Lei 2055/2003, cumprindo o Regimento Interno do CMAS – Maricá e, ainda:
Resolve:
Aprovar totalmente o Termo de Aceite do ACESSUAS Trabalho no dia 12 de Junho de 2012 às 14h 
em Reunião Ordinária realizada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Participação Popu-
lar, registrada na ata de Nº07/2012 deste Conselho, e esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data.
Maricá/RJ, 12/06/2012.
Atenciosamente,
Nancy Soeiro - Presidente do CMAS de Maricá

RESOLUÇÃO - SECTRAN N.º 001/2012
Fixa calendário para vistoria anual dos veículos que operam os transportes de MOTOTÁXIS e MO-
TOFRETES.

O Secretário Municipal de Transportes de Maricá, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 195, de outubro de 2009, que dispõe sobre o exercício das atividades dos 
profissionais em transportes de passageiros -”mototáxis”, e no serviço de transporte de pequenas 
cargas -”motofretes”, com o uso de motocicletas e motonetas, em seu artigo 6º, parágrafo 3º, que 
determina a vistoria ordinária dos veículos, para verificar suas condições diante das exigências no 
serviço de transporte de passageiros e de pequenas cargas no Município de Maricá;

Resolve:

Art. 1º. Fixar o mês de JULHO/2012 para a apresentação dos veículos utilizados no transporte de 
passageiro - “mototáxis” e transporte de pequenas cargas - “motofretes”, cadastrados na Secretaria 
Municipal de Transportes de Maricá, referente ao procedimento de licença, exercício 2012.

Art. 2º. Para efetuar a abertura do processo de renovação de licença, os autorizatários deverão 
apresentar no protocolo da Secretaria Municipal de Transportes, situada na Rodovia Amaral Peixoto, 
Km 22,5 – São José do Imbassaí - Maricá/RJ, requerimento contendo os documentos relacionados 
abaixo.

I - Mototáxi:

a) cópia do CRLV 2012 ou 2011, se a data prevista no artigo supra se der em data anterior àquela 
prevista no calendário de vistoria para licenciamento do DETRAN-RJ, de acordo com o final de placa, 
registrado na categoria de aluguel e com emplacamento em Maricá; 
b) cópia de comprovante de residência atualizado;
c) cópia do pagamento do ISS 2012; 
d) cópia da Carteira Nacional de Habilitação;
e) prontuário da CNH expedido pelo DETRAN/CIRETRAN, comprovando não possuir nos últimos 12 
(doze) meses multas por infrações graves ou gravíssimas;
f) certidões de antecedentes criminais expedidas pelo Cartório Distribuidor Criminal e pela Vara das 
Execuções Criminais da Comarca de Maricá.
g) Apólice de seguro de vida e acidentes pessoais para o condutor, passageiro e terceiros, que cubra 
despesas médico-hospitalares nos valores afixados pela Secretaria Municipal de Transportes;

II - Motofrete:

a) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria “A”, em validade;
b) cópia do CRLV 2012 ou 2011, se a data prevista no artigo supra se der em data anterior àquela 
prevista no calendário de vistoria para licenciamento do DETRAN-RJ, de acordo com o final de placa, 
registrado na categoria de aluguel e com emplacamento em Maricá;
c) prontuário da CNH expedido pelo DETRAN/CIRETRAN, comprovando não possuir nos últimos 12 
(doze) meses multas por infrações graves ou gravíssimas;
d) certidões de antecedentes criminais expedidas pelo Cartório Distribuidor Criminal e pela Vara das 
Execuções Criminais da Comarca de Maricá;
e) comprovante de residência atualizado no Município de Maricá.
f) Cópia pagamento do ISS 2012;
g) Apólice de seguro de vida e acidentes pessoais para o condutor e terceiros, que cubra despesas 
médico-hospitalares nos valores afixados pela Secretaria Municipal de Transportes;

Art. 3º. A vistoria dos veículos será realizada pelos Fiscais de Transportes, no pátio da Secretaria 
Municipal de Transportes, na data prevista no artigo primeiro, no horário das 10:00 às 16:00 horas.

Art. 4º. A vistoria do veículo somente será realizada com a presença do autorizatário ou de autorizado 
com instrumento legal para esse fim, com firma reconhecida.

Art. 5º. Os veículos não aprovados serão notificados com prazo de 10 (dez) dias para sanear a(s) 
pendência(s)
.
§ 1º. Diante da impossibilidade de regularização da exigência descrita na notificação, o permissioná-
rio deverá apresentar, antes do término do prazo estabelecido no caput, justificativa e requerimento 
para prorrogação do mesmo.

§ 2º. Em caso de deferimento da justificativa referida no parágrafo anterior, o prazo será prorrogado, 
uma única vez, por mais 10 (dez) dias.

Art. 7º. O não comparecimento sujeitará na aplicação das penalidades previstas na Lei Complemen-
tar nº 195, de 10 de novembro de 2009.

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o as disposições 
em contrário.

Maricá, 20 de junho de 2012.
RONY PETERSON
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO SECTRAN N.º 002/ /2012

Fixa calendário para vistoria anual dos ônibus de empresas que operam linhas municipais.

O Secretário Municipal de Transportes de Maricá, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei nº 1.900, de 18 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o transporte público coletivo municipal 
de passageiros no Município de Maricá, e em seu artigo 31 da Lei nº 1.900, de 18 de dezembro de 
2000, que determina a vistoria anual ordinária dos veículos, para verificar suas condições diante 
das exigências no serviço de transporte coletivo de passageiros por ônibus no Município de Maricá;
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Resolve:

Art. 1º. Fixar o mês de SETEMBRO para a vistoria do exercício de 2012, dos coletivos das empresas 
que operam linhas municipais de ônibus.

Art. 2º. Para efetuar a abertura dos processos de credenciamento, os concessionários deverão apre-
sentar no protocolo da Secretaria Municipal de Transportes, situada à Rodovia Amaral Peixoto, Km 
22,5 – São José do Imbassaí - Maricá/RJ, requerimento contendo os documentos relacionados abai-
xo.

I - fotocópia autenticada do contrato social e suas alterações, atualizada até a presente data;
II - requerimento de credenciamento (modelo SECTRAN);
III - relação da frota atual discriminando o número de ordem, placa, marca, modelo, ano, tipo, capa-
cidade, chassi e renavam de cada veiculo;
IV - cópia do CRLV 2012 ou 2011, se a data prevista no artigo supra se der em data anterior àquela 
prevista no calendário de vistoria para licenciamento do DETRAN-RJ, de acordo com o final de placa;

Art. 3º. A vistoria dos veículos será realizada pelos Fiscais de Transportes, no pátio da Secretaria 
Municipal de Transportes, no horário das 10:00 às 16:00 horas.

Art. 4º. Os veículos a serem vistoriados deverão ter a idade máxima de 10 (dez) anos, a partir do ano 
de fabricação, e serem emplacados no município de Maricá.

Art. 5º. A vistoria do veículo somente será realizada com a presença do autorizado da concessionária 
com instrumento legal para esse fim, com firma reconhecida.

Art. 6º. O selo de vistoriado será afixado no meio do para-brisa, parte interna superior do veículo, 
após a aprovação do mesmo pelo fiscal vistoriador, com validade até a vistoria do exercício seguinte.

Art. 7º. Os veículos não aprovados serão notificados com prazo de 10 (dez) dias para sanear a 
pendência.
§ 1º. Os veículos reprovados somente poderão realizar nova vistoria mediante apresentação do 
laudo técnico fiscal onde deverá constar o motivo da reprovação.
§ 2º. Diante da impossibilidade de regularização da exigência descrita na notificação, o permissioná-
rio deverá apresentar, antes do término do prazo estabelecido no caput, justificativa e requerimento 
para prorrogação do mesmo.
§ 3º. Em caso de deferimento da justificativa referida no parágrafo anterior, o prazo será prorrogado, 
uma única vez, por mais 10 (dez) dias.

Art. 8º. A programação a que se refere esta RESOLUÇÃO deverá ser estritamente respeitada, salvo 
por razões de acidente com o veículo.
Parágrafo Único. Os pedidos de prorrogação somente serão considerados se requeridos nos respec-
tivos períodos programados, devidamente justificados e comprovados.

Art. 9º. O descumprimento do disposto nesta RESOLUÇÃO acarretará a aplicação das sanções 
previstas nas normas disciplinares da Lei nº. 1.900/00.

Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Maricá, 20 de junho de 2012.
RONY PETERSON
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO SECTRAN N.º 004/2012

Fixa calendário referente à renovação de licença, exercício 2012, para a prestação de serviço público 
de transporte individual de passageiros (táxi).

O Secretário Municipal de Transportes de Maricá, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei nº 2.183, de 13 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a execução do serviço de transporte de 
passageiros em veículo de aluguel a taxímetro (TÁXI) no Município de Maricá, em seus artigos 3º, § 
1º e 16, § 3º, que determina a vistoria anual no serviço de táxi no Município de Maricá;

Resolve:

Art. 1º. Fixar datas para a apresentação dos veículos táxis cadastrados na Secretaria Municipal de 
Transportes de Maricá, referente ao procedimento de renovação de licença, exercício 2012, obser-
vando o calendário abaixo.

PLACA (FINAL)  DATA
0 e 1   30/07 à 03/08
2 e 3   06/08 à 10/08
4 e 5   13/08 à 17/08
6 e 7   20/08 à 24/08
8 e 9   27/08 à 31/08

Art. 2º. Para efetuar a abertura do processo de renovação de licença, os permissionários deverão 
apresentar no protocolo da Secretaria Municipal de Transportes, situada na Rodovia Amaral Peixoto, 
Km 22,5 – São José do Imbassaí - Maricá/RJ, requerimento contendo os documentos relacionados 
abaixo.

a) Cópia da Carteira de Habilitação;
b) Cópia do comprovante de residência atualizado;
c) Cópia do CRLV 2012 ou 2011, se a data prevista no artigo supra se der em data anterior àquela 
prevista no calendário de vistoria para licenciamento do DETRAN-RJ, de acordo com o final de placa; 
d) Certidões de antecedentes criminais expedidas pelo Cartório Distribuidor Criminal e pela Vara das 

Execuções Criminais da Comarca de Maricá.
e) Cópia do comprovante de aferição do taxímetro (IPEM) 2011;
f) Cópia do Cartão de Autônomo;
g) Cópia do Comprovante de pagamento do ISS de 2012, na qualidade de motorista autônomo;

Art. 3º. A vistoria dos veículos será realizada pelos Fiscais de Transportes, no pátio da Secretaria 
Municipal de Transportes, na data prevista no artigo 1º, no horário das 10:00 às 16:00 horas.

Art. 4º. A vistoria do veículo somente será realizada com a presença do permissionário ou de autori-
zado com instrumento legal para esse fim, com firma reconhecida.

Art. 5º. Os veículos não aprovados serão notificados com prazo de 10 (dez) dias para sanear a 
pendência.
§ 1º. Diante da impossibilidade de regularização da exigência descrita na notificação, o permissioná-
rio deverá apresentar, antes do término do prazo estabelecido no caput, justificativa e requerimento 
para prorrogação do mesmo.
§ 2º. Em caso de deferimento da justificativa referida no parágrafo anterior, o prazo será prorrogado, 
uma única vez, por mais 10 (dez) dias.

Art. 6º. O não comparecimento sujeitará na aplicação das penalidades previstas na Lei nº 2.183, de 
13 de dezembro de 2006.

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o as disposições 
em contrário.
Maricá, 20 de junho de 2012.
RONY PETERSON
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO SECTRAN N.º 003/2012

Fixa calendário para vistoria anual dos veículos que operam o transporte escolar.

O Secretário Municipal de Transportes de Maricá, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o art. 47, da Lei 1.900, de 18 de dezembro de 2000 e Decreto nº 86, de 07 de julho de 2009, que 
dispõe sobre a prestação de serviço de transporte escolar no Município de Maricá, que determina a 
vistoria anual ordinária dos veículos, para verificar suas condições diante das exigências no serviço 
de transporte escolar no Município de Maricá;

Resolve:

Art. 1º. Fixar o mês de JULHO DE 2012, para a apresentação dos veículos escolares cadastrados na 
Secretaria Municipal de Transportes de Maricá, referente ao procedimento de renovação de licença, 
exercício 2012.

Art. 2º. Para efetuar a abertura do processo de renovação de licença, os autorizatários deverão 
apresentar no protocolo da Secretaria Municipal de Transportes, situada na Rodovia Amaral Peixoto, 
Km 22,5 – São José do Imbassaí - Maricá/RJ, requerimento contendo os documentos relacionados 
abaixo.

I - Estabelecimentos de Ensino e Empresas:

a) cópia do CRLV 2012 ou 2011, se a data prevista no artigo supra se der em data anterior àquela 
prevista no calendário de vistoria para licenciamento do DETRAN-RJ, de acordo com o final de placa, 
registrado na categoria de aluguel e com emplacamento em Maricá;
b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação “Categoria D ou E” do motorista;
c) cópia da carteira de curso de Condutor de Escolar do motorista;
d) cópia da carteira de trabalho do motorista devidamente assinada ou cópia do Cartão de Autônomo;
e) comprovante de pagamento do ISS de 2011 e de estar em dia, na qualidade de motorista autô-
nomo;
f) certidão de Regularidade Fiscal de ISS referente ao Serviço de Transporte Escolar;
g) certidão negativa de Distribuidor criminal do motorista e execução fiscal da empresa/estabeleci-
mento de ensino, todas da Comarca de Maricá, expedido em data de no máximo trinta dias, anterior 
à solicitação;
h) certidão criminal/penal do motorista e auxiliar;
i) cópia de alteração contratual, em caso de ter havido alguma alteração;
j) Apólice de seguro especial contra terceiros no valor afixado pela Secretaria de Transportes;
k) Termo firmado perante a Secretaria Municipal de Transportes, declarando ter conhecimento dos 
deveres e obrigações inerentes ao serviço de transporte escolar; 

II - Autônomos:

a) cópia da Carteira de Habilitação, categoria “D” ou “E”;
b) cópia do comprovante de residência e domicílio em Maricá;
c) cópia do CRLV 2012 ou 2011, se a data prevista no artigo supra se der em data anterior àquela 
prevista no calendário de vistoria para licenciamento do DETRAN-RJ, de acordo com o final de placa, 
registrado na categoria de aluguel e com emplacamento em Maricá;
d) cópia do Cartão de Autônomo;
e) cópia da carteira de curso de Condutor de Escolar;
f) comprovante de pagamento do ISS de 2012 e de estar em dia, na qualidade de motorista autô-
nomo;
g) certidão negativa de Distribuidor criminalda Comarca de Maricá, expedido em data de no máximo 
trinta dias, anterior à solicitação;
h) apólice de seguro especial contra terceiros no valor afixado pela Secretaria de Transportes;

Art. 3º. A vistoria dos veículos será realizada pelos Fiscais do Sistema Viário, no pátio da Secretaria 
Municipal de Transportes, no horário das 10:00 às 16:00 horas.

Art. 4º. A vistoria do veículo somente será realizada com a presença do autorizatário ou de autorizado 
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com instrumento legal para esse fim, com firma reconhecida. 

Art. 5º. O selo de vistoria deverá ser afixado no meio do pára-brisa, parte interna superior do veículo, 
após a aprovação do mesmo pelo fiscal vistoriador.

Art. 6º. Os veículos não aprovados serão notificados com prazo de 10 (dez) dias para sanear a 
pendência.
§ 1º. Diante da impossibilidade de regularização da exigência descrita na notificação, o permissioná-
rio deverá apresentar, antes do término do prazo estabelecido no caput, justificativa e requerimento 
para prorrogação do mesmo.
§ 2º. Em caso de deferimento da justificativa referida no parágrafo anterior, o prazo será prorrogado, 
uma única vez, por mais 10 (dez) dias.

Art. 7º. O não comparecimento sujeitará na aplicação das penalidades previstas no Decreto nº 86, 
de 07 de julho de 2009.

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o as disposições 
em contrário.

Maricá, 20 de junho de 2012.
RONY PETERSON
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO SECTRAN N.º 005/2012
Fixa calendário para vistoria anual dos veículos que operam o Sistema de Transporte Coletivo Re-
munerado de Passageiros em Vans.

O Secretário Municipal de Transportes de Maricá, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o art. 26, do DECRETO nº 182/2011, de 09 de DEZEMBRO de 2011, que dispõe sobre a prestação 
de serviço de transporte Coletivo Remunerado de Passageiros em Vans no Município de Maricá, que 
determina a vistoria aleatória dos veículos, para verificar suas condições diante das exigências no 
serviço no Município de Maricá;

Resolve:

Art. 1º. Fixar o mês de JULHO DE 2012, para a apresentação dos veículos cadastrados na Secretaria 
Municipal de Transportes de Maricá, referente ao procedimento de renovação de licença, exercício 
2012.

Art. 2º. Para efetuar a abertura do processo de renovação de licença, os autorizatários deverão 
apresentar no protocolo da Secretaria Municipal de Transportes, situada na Rodovia Amaral Peixoto, 
Km 22,5 – São José do Imbassaí - Maricá/RJ, requerimento contendo os documentos relacionados 
abaixo.

a) cópia da Carteira de Habilitação, categoria “D” ou “E”;
b) cópia do comprovante de residência e domicílio em Maricá, atualizado;
c) cópia do CRLV 2012 ou 2011, se a data prevista no artigo supra se der em data anterior àquela 
prevista no calendário de vistoria para licenciamento do DETRAN-RJ, de acordo com o final de placa, 
registrado na categoria de aluguel e com emplacamento em Maricá;
d) cópia do Cartão de Autônomo;
e) cópia do comprovante de pagamento do ISS de 2012 e de estar em dia, na qualidade de motorista 
autônomo;
g) certidão negativa de Distribuidor criminal da Comarca de Maricá, expedido em data de no máximo 
trinta dias, anterior à solicitação;
h) cópia apólice de seguro especial contra terceiros no valor afixado pela Secretaria de Transportes;

Art. 3º. A vistoria dos veículos será realizada pelos Fiscais de Transportes, no pátio da Secretaria 
Municipal de Transportes, no horário das 10:00 às 16:00 horas.

Art. 4º. A vistoria do veículo somente será realizada com a presença do autorizatário ou de autorizado 
com instrumento legal para esse fim, com firma reconhecida. 

Art. 5º. O selo de vistoria deverá ser afixado no meio do pára-brisa, parte interna superior do veículo, 
após a aprovação do mesmo pelo fiscal vistoriador.

Art. 6º. Os veículos não aprovados serão notificados com prazo de 10 (dez) dias para sanear a 
pendência.
§ 1º. Diante da impossibilidade de regularização da exigência descrita na notificação, o permissioná-
rio deverá apresentar, antes do término do prazo estabelecido no caput, justificativa e requerimento 
para prorrogação do mesmo.
§ 2º. Em caso de deferimento da justificativa referida no parágrafo anterior, o prazo será prorrogado, 
uma única vez, por mais 10 (dez) dias.

Art. 7º. O não comparecimento sujeitará na aplicação das penalidades previstas no Coletivo Remu-
nerado de Passageiros em Vans DECRETO nº 182/2011, de 09 de DEZEMBRO de 2011.

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o as disposições 
em contrário.

Maricá, 20 de junho de 2012.
RONY PETERSON - Secretário Municipal de Transportes

OMITIDO DO JOM EDIÇÃO 291                                     
EXTRATO DE CONTRATO  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/11, PROCESSO Nº 14080/11
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E ALBERTO LUIZ CESÁRIO DA COSTA
OBJETO: SHOW ARTÍSTICO DA BANDA SAMBA PONTO COM, PARA O REVEILLON 2011/12 EM 
BARRA DE MARICÁ  – MARICÁ-R/J
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO III, ART. 25 DA LEI FEDERAL 8.666/93
 PRAZO :  01 (UM ) DIA

VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00(TRÊS MIL  REAIS)
MARICÁ, 30 DE DEZEMBRO DE 2011.
WAGNER MEDEIROS – SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER

OMITIDO DO JOM 291
PORTARIA Nº 041/2011 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011.
A SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDE-
RANDO O ART. 57 DO DECRETO MUNICIPAL 005/2010.
RESOLVE:
- DESIGNAR PARA COMPOR A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 64/2011, 
REFERENTE AO PROCESSO Nº 14080/2011, SENDO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DA SAMBA PONTO COM, NO REVEILLON 
2011 EM BARRA DE MARICÁ – MARICÁ-R/J,  OS SEGUINTES  SERVIDORES:
IZABEL ABREU DE OLIVEIRA GOMES – MAT: 15663
ANGELA MARIA DE SOUZA - MAT: 1273
PUBLIQUE-SE!
WAGNER MEDEIROS  - SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
                           
OMITIDO DO JOM EDIÇÃO 291/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   14080/11
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PMG) e da Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Fiscalização, AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação da Banda Samba Ponto Com, para realização de  Show no dia 31 de dezembro de 
2011, durante os festejos do Reveillon , com valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor de  
Alberto Luiz Cesário da Costa.
Em, 29 de dezembro de 2011.
WAGNER MEDEIROS
SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER

RESOLUÇÃO Nº 029 DE 06 DE JUNHO DE 2012.

Dispõe sobre a publicação do Plano de Ação Municipal de Atendimento aos
Direitos da Criança e do Adolescente para o exercício 2012.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maricá – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Art. 88, inciso II, da Lei Federal nº8069/90 e tendo em vista o disposto 
no Art. 2º, I à V da Lei nº 1954, de 31 de julho de 2001;

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/90), que define: 
 “A política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente far-se-á através de um conjunto 
articulado de ações governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios”. 
Considerando as linhas de ação da política de atendimento: 
I – Políticas Sociais básicas; 
II- Políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles neces-
sitem; 
III - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vitimas de negligência, 
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão: 
IV - Serviços de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desapa-
recidos; 
V - Proteção Jurídico-Social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
Considerando as diretrizes da política de atendimento; 
Considerando a aprovação deste plano em reunião ordinária do dia 06 de junho de 2012 do Conse-
lho Munipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da cidade de Maricá; 
Considerando a Resolução 137 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO PLANO DE AÇÃO

Artigo 1º - Tornar público o Plano de Ação para Atendimento à Criança e ao Adolescente no Município 
de Maricá para o exercício de 2012, deliberado em Assembleia Ordinária do dia 06 de junho de 2012 
com o seguinte texto:

APRESENTAÇÃO

Um dos princípios da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente é que as 
crianças e adolescentes sujeitos de direitos, credores de proteção especial devido à sua condição 
peculiar de desenvolvimento, são prioridade absoluta nos processos de definição das políticas pú-
blicas e do respectivo orçamento, assim como é estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social 
- LOAS que na organização dos serviços assistenciais seja dada prioridade a criança e adolescente 
em situação de risco pessoal e social, e objetivando dar cumprimento ao disposto na CF/88 e no 
ECA/90, é que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente estabelece as diretrizes 
da política de atendimento a esse seguimento. 
O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA garante proteção integral à criança e adolescente, 
estabelecendo que é dever da família, comunidade e da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade,  a efetivação dos seus direitos referentes à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação,  ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e a convivência familiar e comunitária. 
A política de atendimento dos direitos da criança e adolescente se efetiva por meio de um conjunto 
articulado de ações governamentais e não governamentais, cujas linhas principais dependem de 
políticas sociais básicas, que incluem a política de assistência social para aqueles que dela neces-
sitem serviços de proteção especiais e proteção juridica-social por entidades de defesa dos direitos. 
As diretrizes dão ênfase na municipalização, no atendimento à criança e adolescente, a implemen-
tação de medidas e programas destinados a elevar a eficiência e a eficácia das ações em sua área 
de atuação e a dar transparência à definição de prioridade e à aplicação de recursos, assim como 
ênfase na parceria entre organizações da sociedade civil.
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CAPÍTULO II
DA REVISÃO

Artigo 2º - A qualquer momento o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente poderá fazer revisão do PLANO visando adequar às necessidades do momento. 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor no ato de sua publicação.
Maricá, 06 de junho 2012.
JORGE WALLACE BRETAS
Presidente do CMDCA – Maricá/RJ
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ATO N.º 048/2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 
12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 6 e 7 da EC nº 41/03 c/c  art. 2º da EC Nº 47/05.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo nº 128/12 datado de, 
12/04/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro permanente CENILZA DA COSTA SOARES, 
nascida em 18/01/1948, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 1433, 
inscrita no PIS sob o nº 1.007.943.559-6, sendo o valor do benefício correspondente a R$ 2.634,01 
(dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e um centavo), conforme apostila de fixação de proventos 
em anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 19 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ERRATA
Na edição nº 156 do JOM de 06 de julho de 2009 no Ato ISSM nº 019/2009 faça-se a seguinte cor-
reção:
Onde se lê: Art. 2º Este ato entra em vigor da data da publicação, produzindo efeitos imediatos.
Leia-se:  Art. 2º Este ato entra em vigor da data da publicação, produzindo efeitos a partir de 
02/02/2009.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

PORTARIA ISSM Nº 042  /2012
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do inciso VII do art. 12 do Regimento Interno
Considerando o contido no artigo 103 de Lei Complementar  01/90, alterada pela LC nº 006,1998.
RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, ao servidor do quadro permanente do ISSM - Luiz Augusto Muniz de Sá 
–Matricula nº 0059, cargo Motorista, pelo período de três (3) meses, a partir de 01 de julho de 2012.
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 22 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencort Coelho
Presidente

PORTARIA Nº 043/2012 
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de suas atribuições e considerando 
o contido no art. 72 do Regimento Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 163/2012,
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora IZABEL MUNIZ DA ROCHA, Servente, ma-
trícula nº 4286, de conformidade com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo 
da junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 28 de junho de 2012.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 22 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente

PORTARIA Nº 044/2012 
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de suas atribuições e considerando 
o contido no art. 72 do Regimento Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 159/2012,
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora NEYLA SUCENA ALEXANDRE FARIAS, 
Professora, matrícula nº 6055, de conformidade com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo 
em vista o laudo da junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 28 de junho de 2012.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 22 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente

PORTARIA ISSM Nº 45/2012
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Retornar ao seu local de origem à partir de  14 de junho de 2012,  o servidor deste ISSM, Sr. Luiz 
Augusto Muniz de Sá mat. 0059, cargo Motorista, conforme Ofício DAD/DIVRH nº 461/SCSDS Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro / Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia / Fundação de 
Apoio à Escola Técnica, 
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 25 de junho de 2012.

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente

 ATO N.º 049/2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 
12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 40, § 1°, III, “b” da C/F88, com redação dada pela EC n° 
20/98 c/c art. 40, § 3° da CF/88 com redação dada pela EC n° 41/03.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo nº 174/12 datado de, 
15/05/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro permanente MARILENE ESTRELA COU-
TINHO, nascida em 17/04/1952, Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula 
nº 2257, inscrita no PASEP sob o nº 1.704.126.110-5, sendo o valor do benefício correspondente a 
R$ 659,07 (seiscentos e cinqüenta e nove reais e sete centavo), conforme apostila de fixação de 
proventos em anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 26 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 050/2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 
12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 40, § 1°, III, “b” da C/F88, com redação dada pela EC n° 
20/98 c/c art. 40, § 3° da CF/88 com redação dada pela EC n° 41/03.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo nº 167/12 datado de, 
08/05/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro permanente SONIA MARIA NASCIMENTO 
BASSANI, nascida em 16/04/1951, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matri-
cula nº 5390, inscrita no PASEP sob o nº 1.006.083.638-2, sendo o valor do benefício correspon-
dente a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais ), conforme apostila de fixação de proventos em 
anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 26 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 051/2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 
12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 6°, EC n° 41/03 c/c art. 40, §5° da CF/88.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo nº 166/12 datado de, 
08/05/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro permanente SUELI AZEREDO DA SILVA 
BARBOZA, nascida em 14/12/1960, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matri-
cula nº 1641, inscrita no PASEP sob o nº 1.217.609.409-5, sendo o valor do benefício corresponden-
te a R$ 2.707,58 (dois mil e setecentos e sete reais e cinqüenta e oito centavo), conforme apostila de 
fixação de proventos em anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 26 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 052/2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 
12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 3° da EC n° 47/05 c/c art. 7° da EC n° 41/03.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo nº 131/12 datado de, 
16/04/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro permanente IRANI DE FREITAS BASTOS, 
nascida em 11/09/1957, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 
0373, inscrita no PASEP sob o nº 1.010.612.110-0, sendo o valor do benefício correspondente a R$ 
4.585,39 (quatro mil quinhentos e oitenta e cinco reais e tinta e nove centavo), conforme apostila de 
fixação de proventos em anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 26 de junho de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM


